
01Gazeta Municipal de Cuiabá - Segunda-feira, 05 de Janeiro de 2026 Página

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
Abilio Brunini

Prefeito

Vânia Garcia Rosa
Vice-Prefeita

Ananias Martins de Souza Filho
Secretário Municipal de Governo

Willian Leite de Campos
Secretário Chefe do Gabinete do Prefeito

Hélida Vilela de Oliveira
Secretária Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos e Inclusão

Murilo Bianchini
Secretário Municipal de Assuntos Estratégicos

Marcelo Eduardo Bussiki Rondon
Secretário Municipal de Economia

Everson Da Silva Jesus
Secretário Municipal de Cultura

Jefferson Carvalho Neves
Secretário Municipal de Esportes e Lazer

Amauri Monge Fernandes
Secretário Municipal de Educação

Michelle Almeida Dreher Alves
Secretária Municipal de Habitação e Regularização Fundiária

José Afonso Botura Portocarrero
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

Vania Garcia Rosa
Secretária Municipal de Mobilidade Urbana

Hadassah Suzannah Beserra de Souza
Secretária Municipal da Mulher

Ana Karla Ataide Aires Costa
Secretária Municipal de Comunicação

Francyanne Siqueira Chaves Lacerda
Secretária Municipal de Segurança Pública

Reginaldo Alves Teixeira
Secretário Municipal de Infraestrutura e Obras

Juliana Chiquito Palhares
Secretária Municipal de Ordem Pública

Nivaldo de Almeida Carvalho Júnior
Secretário Municipal de Planejamento

Danielle Pedroso Dias Carmona Bertucini
Secretária Municipal de Saúde

Vicente Falcão Filho
Secretário Municipal de Agricultura e Trabalho

Luiz Fernando Medeiros Lima
Secretário Municipal de Turismo e Desenvolvimento Econômico

Luiz Antônio Araújo Júnior
Procurador Geral do Município

Eder Galiciani
Contador Geral do Município

Wesley Emerich Bucco
Controlador Geral do Município

Thania Zanette
Diretora-Geral da Empresa Cuiabana De Saúde Pública

Felipe Tanahashi Alves
Diretor-Geral da Empresa Cuiabana de Zeladoria e Limpeza Urbana

Ano V | Nº 1275 - Suplementar | Segunda-feira, 05 de Janeiro de 2026

GAZETA MUNICIPAL
Prefeitura Municipal de Cuiabá - MT

ÍNDICE

Atos do Prefeito

Lei

LEI Nº 7.442 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO ART. 6º DA LEI Nº 6.760, DE 13 DE JANEIRO DE 2022.

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o Art. 6º da Lei Municipal nº 6.760, de 13 de janeiro de 2022, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 6º É assegurada a indenização de férias não gozadas aos Agentes Políticos do 
Poder Legislativo, a título de reparação, nas seguintes hipóteses: 

I - no caso de afastamento definitivo do exercício do cargo, renúncia, não reeleição ou 
término de mandato antes de se completar o período aquisitivo ou o gozo do benefício, 
sendo o valor calculado proporcionalmente aos meses de efetivo exercício; 

II - no caso de imperiosa necessidade do serviço parlamentar, devidamente justificada, 
que impeça o gozo integral ou parcial das férias, facultando-se a conversão em pecúnia 
de 1/3 (um terço), 2/3 (dois terços) ou a totalidade (30 dias) do período adquirido. § 

§1º A indenização prevista no inciso II deste artigo possui natureza compensatória, 
visando ressarcir o agente político pela dedicação exclusiva às atividades legislativas 
em período destinado ao descanso. 

§ 2º A conversão em pecúnia dependerá de requerimento do interessado e de 
disponibilidade orçamentária e financeira da Câmara Municipal, vedada a sua extensão 
aos servidores efetivos, que permanecem regidos por legislação específica." 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor 1º de janeiro de 2026.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 31 de dezembro de 2025.

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 7.443 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO ART. 6º DA LEI Nº 6.760, DE 13 DE JANEIRO DE 2022.

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o Parágrafo Único do Art. 1º da Lei nº 6.903, de 16 de janeiro de 
2023, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º Os cargos de provimento em comissão da Câmara Municipal de Cuiabá terão 
seus vencimentos conforme disposto nesta Lei. 

Parágrafo único. A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Cuiabá disponibilizará para 
cada gabinete até 20 (vinte) servidores, considerando a disponibilidade de cargos 
disponíveis com a simbologia CTAP – CM definidos em Resolução da Mesa Diretora e 
Anexo IV desta lei.” (NR) 

Art. 2º Fica alterado o caput do Art. 6º da Lei nº 6.903, de 16 de janeiro de 2023, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º Os servidores comissionados do Poder Legislativo fazem jus a um auxílio 
alimentação no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) que será pago a cada mês na folha 
de pagamento do servidor.” (NR) 

Art. 3º Fica alterado o anexo I da Lei nº 6.903, de 16 de janeiro de 2023, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
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“ANEXO I

CARGOS DE SECRETARIAS E PROCURADOR GERAL – CSC

ITEM SÍMBOLO VENCIMENTOS

1 CSC-CM 01 16.000,00 (NR)”

Art. 4º Fica alterado o anexo II da Lei nº 6.903, de 16 de janeiro de 2023, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“ANEXO II

CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL – CNE-CM

ITEM SÍMBOLO VENCIMENTOS

1 CNE-CM 01 8.000,00 (NR)

2 CNE-CM 02 6.000,00 (NR)

3 CNE-CM 03 3.600,00 (NR)”

Art. 5º Fica alterado o anexo III da Lei nº 6.903, de 16 de janeiro de 2023, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“ANEXO III

CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL E DE APOIO INSTITUCIONAL CNE– AI

ITEM SÍMBOLO VENCIMENTOS

1 CNE-AI 01 4.200,00 (NR)

2 CNE-AI 02 3.600,00 (NR)

3 CNE-AI 03 3.000,00 (NR)

4 CNE-AI 04 2.400,00 (NR)”

Art. 6º Fica alterado o anexo IV da Lei nº 6.903, de 16 de janeiro de 2023, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“ANEXO IV

CARGOS DA MESA DIRETORA CTMD-CM

ITEM SÍMBOLO VENCIMENTOS

1 CTMD-CM 01 14.000,00 (NR)

2 CTMD-CM 02 10.800,00 (NR)

3 CTMD-CM 03 6.000,00 (NR)

4 CTMD-CM 04 4.200,00 (NR)

5 CTMD-CM 05 3.000,00 (NR)”

Art. 7º Fica alterado o anexo IV-A da Lei nº 6.903, de 16 de janeiro de 2023, que passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“ANEXO IV-A

CARGOS DA MESA DIRETORA CTMD-CM

ITEM SÍMBOLO VENCIMENTOS

1 CTMD-AT 01 4.800,00 (NR)”

Art. 8º Fica alterado o anexo V da Lei nº 6.903, de 16 de janeiro de 2023, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

ANEXO V

ITEM SÍMBOLO VENCIMENTOS

1 CTAP – CM 01 14.000,00 (NR)

2 CTAP – CM 02 6.700,00

3 CTAP – CM 03 5.500,00

4 CTAP – CM 04 5.500,00

5 CTAP – CM 05 4.482,50

6 CTAP – CM 06 3.900,00

7 CTAP – CM 07 3.350,00

8 CTAP – CM 08 2.800,00

9 CTAP – CM 09 2.250,00

10 CTAP – CM 10 1.900,00”

Art. 9º Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2026.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 31 de dezembro de 2025.

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 7.444 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI Nº 6.902, DE 16 DE JANEIRO DE 2023 E SUAS 
ALTERAÇÕES POSTERIORES.

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o anexo I da Lei nº 6.902, de 16 de janeiro de 2023, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“ANEXO I

SÍMBOLO VENCIMENTOS – R$

CSC-CM01 R$ 12.000,00 (NR)

CTMD - CM 01 R$ 9.500,00 (NR)

CTAP - CM 01 R$ 9.500,00 (NR)”

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir 
de 1º de janeiro de 2026.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 31 de dezembro de 2025.

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 7.445 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025.

DÁ DENOMINAÇÃO DE RAMIRO PEREIRA DE FREITAS À RUA 141, QUADRA 143, 4ª 
ETAPA, C.P.A. IV, NO BAIRRO MORADA DA SERRA, NESTA CAPITAL.

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de Ramiro Pereira de Freitas a atual Rua 141, Quadra 143, 4ª 
Etapa, C.P.A. IV, no Bairro Morada da Serra, no Município de Cuiabá.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 31 de dezembro de 2025.

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 7.446 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025.

INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE DAS MULHERES 
COM LIPEDEMA, NO MUNICÍPIO DE CUIABÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município de Cuiabá, a Política Municipal 
de Atenção Integral à Saúde das Mulheres com Lipedema, com o objetivo de 
promover a conscientização, o diagnóstico precoce, o acolhimento humanizado e o 
encaminhamento adequado às mulheres com essa condição clínica, no âmbito das 
competências municipais. 

Art. 2º São diretrizes da Política de que trata esta Lei: 

I – fomentar ações de orientação e conscientização sobre o lipedema e sua distinção 
em relação a outras condições clínicas; 

II – promover a inclusão do tema nas estratégias de saúde da mulher e de educação 
permanente para profissionais de saúde da rede municipal; 

III – estimular parcerias com instituições públicas e privadas, universidades, conselhos 
profissionais e entidades da sociedade civil para ações de formação, pesquisa e apoio 
às pacientes; 

IV – valorizar o atendimento multiprofissional, respeitando as possibilidades e 
estrutura de cada unidade de saúde; 

V – incentivar a adoção de protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas observando as 
normativas do SUS e de órgãos reguladores, quando couber. 

Art. 3º A execução da Política ora instituída observará a disponibilidade orçamentária 
e financeira do Município, respeitando a autonomia do Poder Executivo para definição 
das estratégias administrativas. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 31 de dezembro de 2025.

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 7.447 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025.

INSTITUI A “SEMANA MUNICIPAL DAS MULHERES NA CIÊNCIA” NO MUNICÍPIO DE 
CUIABÁ.
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O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída, no calendário oficial do Município de Cuiabá, a Semana Municipal 
das Mulheres na Ciência, a ser celebrada anualmente na semana que inclua o dia 11 
de fevereiro, Dia Internacional das Mulheres e Meninas na Ciência, conforme resolução 
da Assembleia Geral da ONU.

Art. 2º A Semana Municipal das Mulheres na Ciência tem como objetivos:

I – Valorizar e promover a participação de mulheres e meninas nas áreas de ciência, 
tecnologia, engenharia e matemática (STEM);

II – Estimular reflexão sobre igualdade de gênero no meio científico e acadêmico;

III – Dar visibilidade a cientistas mulheres cuiabanas e mato-grossenses;

IV – Incentivar ações de divulgação científica com perspectiva de gênero nas escolas 
públicas e privadas;

V – Fortalecer políticas públicas de incentivo à formação científica de meninas e 
jovens mulheres.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Palácio Alencastro, em 
Cuiabá-MT, 31 de dezembro de 2025.

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 7.448 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025.

INSTITUI O RELATÓRIO TEMÁTICO ORÇAMENTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
COMO INSTRUMENTO DE CONTROLE SOCIAL E FISCALIZAÇÃO DO ORÇAMENTO 
PÚBLICO.

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o relatório temático Orçamento da Criança e do Adolescente 
como instrumento de transparência, controle social e fiscalização da destinação e 
execução do orçamento público referente ao tema. 

Art. 2º Deve ser encaminhado à Câmara Municipal de Cuiabá e divulgado nos portais 
eletrônicos, pelo Poder Executivo, até o dia 30 de abril, o relatório anual referente 
ao exercício anterior da execução orçamentária do Orçamento da Criança e do 
Adolescente com segmentação das programações orçamentárias expressamente 
voltadas às crianças e adolescentes em caráter exclusivo, das que tenham crianças 
e adolescentes como parte do público-alvo declarado e das que não tenham crianças 
e adolescentes como público-alvo exclusivo ou parcial, mas que tenham impacto 
positivo ou negativo relevante sobre a garantia de direitos de crianças e adolescentes, 
com notas explicativas dos tipos e pesos do impacto. 

§ 1º É considerada despesa exclusiva o grupo de despesas públicas diretamente 
relacionadas à promoção de políticas públicas voltadas às crianças e adolescentes. 

§ 2º É considerada despesa não exclusiva o grupo de despesas públicas dirigidas 
indiretamente à promoção de políticas públicas voltadas às crianças e adolescentes e 
à garantia de seus direitos. 

Art. 3º Na elaboração do relatório de que trata esta lei, devem ser detalhadas, para 
cada unidade orçamentária constante dos orçamentos fiscal, de seguridade social e 
de investimento das autarquias e fundações, as despesas exclusivas e não exclusivas 
cujas beneficiárias sejam as crianças e adolescentes. 

Art. 4º O relatório de que trata esta lei poderá ser dividido em sub-relatórios temáticos, 
abordando, no mínimo, as seguintes temáticas orçamentárias: 

I – enfrentamento de todas as formas de violência contra crianças e adolescentes; 

II – garantia do direito à educação, cultura, esporte e lazer; 

III – promoção da saúde integral de crianças e adolescentes; 

IV – garantia do direito à convivência familiar e comunitária; 

V – proteção contra o trabalho infantil e exploração; 

VI – acesso à justiça e proteção legal; 

VII – inclusão de crianças e adolescentes com deficiência; 

VIII – desenvolvimento sustentável com protagonismo infantojuvenil; 

IX – políticas de mobilidade urbana e segurança pública para crianças e adolescentes; 

X – política pública de habitação com foco nas necessidades de crianças e 
adolescentes. 

Art. 5º O relatório de que trata esta lei deve ser analisado pela Comissão de Fiscalização 
e Acompanhamento da Execução Orçamentária e pela Comissão dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, ambas da Câmara Municipal de Cuiabá. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 31 de dezembro de 2025.

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 7.449 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DO CHAMADO "ROLEZINHO" DE MOTOCICLETAS NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica estabelecida a proibição dos chamados “rolezinhos” de motos em vias 
públicas do Município de Cuiabá. 

Art. 2° Para os efeitos desta Lei, considera-se “rolezinho” o agrupamento de pessoas 
por meio de motocicletas transitando em vias públicas causando tumulto, barulho, 
além de manobras proibidas e direção perigosa. 

Art. 3° Acionada a emergência policial por conta dos atos expressos no Artigo 2º 
desta Lei a Secretaria de Mobilidade Urbana e a Secretaria de Ordem Pública deverão 
ser acionadas para atuar em conjunto com as autoridades policiais para adoção de 
medidas administrativas aos infratores.

Art. 4°As penalidades previstas nesta Lei serão estabelecidas através de auto de 
infração lavrado contra o infrator, contendo as seguintes informações: 

I – local, hora e data da lavratura; 

II – qualificação do autuado; 

III – a descrição do fato constitutivo da infração; 

IV – o dispositivo legal infringido; 

V – a identificação do agente autuante, contendo sua assinatura, cargo ou função e 
número de matrícula; 

VI – a assinatura do autuado.

Art. 5º O agente responsável pela autuação poderá solicitar, sempre que necessário, 
auxílio da força policial quando o infrator dificultar o cumprimento dos itens II e VI do 
Artigo 4º desta Lei. 

Art. 6° Caso o infrator se recuse a assinar o auto de infração, o fiscal ou agente público 
responsável deverá certificar esse fato no referido auto, dispensando neste caso a 
assinatura do denunciado. 

Art. 7° Os infratores desta Lei , serão penalizados sem prejuízo de eventuais medidas 
no âmbito de outras esferas, à multa no valor equivalente a 0,5 (meia) UPF/MT. 

Parágrafo único. Na reincidência, a infração será punida com o dobro da penalidade 
e, a cada reincidência subsequente, aplicar-se-á multa correspondente à reincidência 
anterior. 

Art. 8° Os recursos financeiros provenientes da arrecadação com as multas aplicadas 
serão destinados ao Fundo Municipal de Trânsito e Transporte Urbano.

Art. 9º Para os efeitos desta Lei, estabelecem-se as seguintes definições

 I – Motociclista: o condutor de veículo automotor de duas ou três rodas, integrante 
de Moto Clube ou Moto Grupo legalmente constituído, devidamente identificado e 
organizado, que atua de forma ordeira, respeitando as normas de trânsito, colaborando 
com ações sociais, educativas e preventivas em parceria com os órgãos de segurança 
pública e entidades civis reconhecidas por lei. 

II – Motoqueiro: aquele que conduz veículo de duas rodas, isoladamente ou em grupos 
desorganizados, sem identificação formal, frequentemente promovendo badernas, 
perturbação da ordem pública, práticas de direção perigosa e desrespeito às leis 
de trânsito, especialmente quando associado a 'rolezinhos' com potencial lesivo à 
sociedade. 

Parágrafo único. A presente Lei não se aplica a eventos, encontros ou passeios 
realizados por Moto Clubes ou Moto Grupos legalmente constituídos e previamente 
comunicados às autoridades competentes, que atuem de forma organizada, pacífica 
e identificada.” 

Art. 10º O Município poderá firmar parcerias, convênios ou termos de cooperação com 
Moto Clubes e Moto Grupos regularizados, com o objetivo de fomentar campanhas 
educativas, ações de cidadania, projetos de trânsito seguro e atividades de integração 
social. 

Art. 11 º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 31 de dezembro de 2025.

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

PREFEITO MUNICIPAL

Decreto

DECRETO Nº 11.701 DE 05 DE JANEIRO DE 2026

ALTERA O DECRETO Nº 10.907 DE 07 DE MARÇO DE 2025, QUE DISPÕE SOBRE A 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL, NIVEÍS HIERÁRQUICOS, ORGÂNICOS E FUNCIONAIS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelos incisos VI, XXII e XXXV, alínea “a” do artigo 41 da Lei Orgânica do 
Município, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar n⁰ 555, de 19 de fevereiro de 2025;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 10.907 de 07 de março de 2025;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 10.942 de 01 de abril de 2025;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 11.024 de 29 de maio de 2025;
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CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 11.120 de 08 de julho de 2025;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 11.159 de 18 de julho de 2025;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 11.311 de 18 de julho de 2025;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 11.382 de 16 de outubro de 2025;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 11.429 de 24 de outubro de 2025;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 11.523 de 24 de novembro de 2025;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 11.526 de 02 de dezembro de 2025;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 11.552 de 17 de dezembro de 2025;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 11.659 de 30 de dezembro de 2025.

DECRETA:

Art. 1º Fica alterado o Decreto nº 10.907 de 07 de março de 2025, passando a estrutura 
organizacional e níveis hierárquicos orgânicos e funcionais da Secretaria Municipal de 
Economia de Cuiabá, a vigorar conforme dispõe o anexo único deste Decreto.

NÍVEL HIERÁRQUICO SIMBOLOGIA QUANTIDADE

I - DIREÇÃO SUPERIOR   

1. Secretário Municipal de Economia GDA - 1 1

2. Contador Geral do Município FG -1 1

II – GERÊNCIA SUPERIOR   

1.1 Secretário Adjunto de Gestão GDA - 3 1

1.2 Secretário Adjunto Especial de Previdência GDA - 2 1

1.3 Secretário Adjunto Especial de Licitações e 
Contratos GDA - 2 1

1.4 Secretário Adjunto Especial de Tecnologia e 
Inovação GDA - 2 1

1.5 Secretário Adjunto de Tesouro GDA - 3 1

1.6 Secretário Adjunto de Receita GDA - 3 1

1.7 Secretário Adjunto de Formação do Servidor GDA- 3 1

III – ASSESSORAMENTO SUPERIOR   

1.1 Pregoeiro GDA-5 2

1.2 Pregoeiro Assistente GDA-7 1

1.3 Assessor Executivo GDA-5 2

1.4 Assessor Especial GDA-6 5

1.5 Assessor Especial de Licitações GDA-6 1

1.6 Assessor Especial de Tecnologia e Inovação GDA-6 1

1.7 Assessor Especial de Consultas e 
Contencioso Tributário GDA-6 1

1.8 Assessor Técnico GDA-7 10

1.9 Assessor Técnico de Pericia GDA-7 3

1.10 Assessor Gabinete da Contadoria GDA-8 1

1.11 Assistente de Licitações e Contratos GDA-9 3

1.12 Assistente GDA-9 5

IV – ADMINISTRAÇÃO SISTÊMICA   

1.1 Diretor Técnico Administrativo Financeiro GDA - 5 1

1.1.2 Coordenador Administrativo GDA - 8 1

1.1.2.1 Gerente Administrativo GDA- 9 1

1.1.3 Coordenador Financeiro GDA - 8 1

1.1. Coordenador de Aquisições e Contratos GDA - 8 1

V – EXECUÇÃO PROGRAMÁTICA

1.2 Diretor Especial de Gestão de Pessoas GDA - 4 1

1.2.1 Coordenador Técnico de Pagamento de 
Pessoas GDA - 7 1

1.2.1.1 Coordenador de Folha de Pagamento GDA - 8 1

1.2.2 Coordenador Técnico de Informação e 
Monitoramento Funcional GDA - 7 1

1.2.2.1 Coordenador de Informação Funcional GDA - 8 1

1.2.2.2 Coordenador de Monitoramento 
Funcional GDA - 8 1

1.2.2.3 Coordenador de Desempenho 
Profissional GDA - 8 1

1.2.3 Coordenador Técnico de Provimento e 
Desligamento de Pessoas GDA - 7 1

1.2.3.1 Coordenador de Provimento GDA - 8 1

1.2.3.2 Coordenador de Desligamento GDA - 8 1

1.3 Diretor Especial de Desenvolvimento 
Profissional GDA - 4 1

1.3.1 Coordenador Técnico de Desenvolvimento 
e Educação Permanente GDA-7 1

1.4 Diretor Especial de Patrimônio e Serviços GDA - 4 1

1.4.1 Coordenador Técnico de Serviços GDA - 7 1

1.4.1.1 Coordenador de Tarifas Públicas GDA - 8 1

1.4.1.2 Coordenador de Manutenção e 
Administração Predial GDA - 8 1

1.4.1.3 Coordenador de Transporte GDA - 8 1

1.4.2 Coordenador Técnico de Patrimônio e 
Almoxarifado GDA - 7 1

1.4.2.1 Coordenador de Patrimônio GDA - 8 1

1.4.2.2 Coordenador de Almoxarifado GDA - 8 1

1.4.3 Coordenador Técnico de Protocolo e 
Arquivo GDA - 7 1

1.4.3.1 Coordenador de Protocolo e Arquivo GDA - 8 1

1.4.4 Gerente de Apoio Administrativo GDA - 9 1

1.5 Diretor Especial de Benefícios e 
Investimentos Previdenciários GDA - 4 1

1.6 Diretor Executivo de Previdência GDA - 6 1

1.6.1 Coordenador de Planejamento e Controle 
de Benefícios Previdenciários GDA - 8 1

1.6.2 Coordenador de Desenvolvimento e 
Informação de Benefícios Previdenciários GDA - 8 1

1.6.3 Coordenador de Acompanhamento e 
Procedimentos Previdenciários GDA - 8 1

1.7 Diretor de Licitações e Contratos GDA - 6 1

1.7.1 Coordenador Técnico de Licitações GDA - 7 1

1.7.2 Coordenador de Adesões GDA - 8 1

1.7.3 Coordenador de Transparência e 
Informação GDA - 8 1

1.7.2 Coordenador Técnico de Contratos GDA - 7 1

1.7.3 Coordenador Técnico de Apoio Estratégico GDA - 7 1

1.7.3.1 Coordenador de Apoio Jurídico GDA - 8 1

1.8 Diretor de Tesouro Municipal GDA - 6 1

1.8.1 Coordenador de Pagamentos e Execução 
Financeira GDA - 8 1

1.8.2 Coordenador de Controle da Dívida Pública 
e Programação Financeira GDA - 8 1

1.8.3 Coordenador de Conciliação e Registro das 
Receitas GDA - 8 1

1.8.4 Assessor GDA - 8 1

1.9 Diretor de Receitas Imobiliárias GDA - 6 1

1.9.1 Coordenador Técnico de ITR e Cadastro 
Imobiliário GDA - 7 1

1.9.1.1 Coordenador de Fiscalização de ITR e 
Cadastro Imobiliário GDA-8 1

1.9.1.1.1 Gerente de Apoio ao ITR e Cadastro 
Imobiliário GDA - 9 1

1.9.2 Coordenador Técnico de 
Georreferenciamento GDA - 7 1

1.9.2.1 Gerente de Apoio Georreferenciamento GDA - 9 1

1.9.3 Coordenador Técnico de IPTU GDA - 7 1

1.9.3.1 Coordenador de Fiscalização do IPTU GDA - 8 1

1.9.4 Coordenador Técnico de ITBI GDA - 7 1

1.9.5 Coordenador de Atendimento Multicanais GDA - 8 1

1.9.6 Coordenador de Operações da LAC Norte GDA - 8 1

1.10 Diretor de Receitas Mobiliárias GDA - 6 1

1.10.1 Coordenador Técnico de ISSQN/IBS GDA - 7 1

1.10.1.1 Gerente de Apoio ao ISSQN/IBS GDA - 9 1
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1.10.1.2 Coordenador de Fiscalização do ISSQN/
IBS GDA - 8 1

1.10.2 Coordenador Técnico de Repasses 
Constitucionais, Conformidade e Inteligência 
Fiscal

GDA - 7 1

1.10.2.1 Gerente de Apoio aos Repasses 
Constitucionais, Conformidade e Inteligência 
Fiscal

GDA - 9 1

1.10.3 Coordenador Técnico de Taxas e Cadastro 
Mobiliário GDA - 7 1

1.10.3.1 Coordenador de Cadastro Mobiliário GDA - 8 1

1.10.3.1.1 Gerente de Apoio às Taxas e Cadastro 
Mobiliário GDA - 9 1

1.10.4 Coordenador Técnico de Regimes 
Especiais GDA - 7 1

1.10.4.1 Gerente de Apoio aos Regimes 
Especiais GDA - 9 1

1.10.5.1 Coordenador Técnico de Infraestrutura e 
Suporte Técnico GDA - 7 1

1.10.5.1.1 Coordenador de Central de Serviços GDA - 8 1

1.10.5.1.2 Coordenador de Data Center GDA - 8 1

1.10.5.1.3 Coordenador de Banco de Dados GDA - 8 1

1.12 Contador -Chefe de Conformidade do Ativo FG - 5 1

1.13 Contador -Chefe de Conformidade do 
Passivo FG - 5 1

1.14 Contador -Chefe de Demonstração, 
Integridade e Informação Contábil FG - 5 1

1.15 Contador- Chefe Regularidade Fiscal FG - 5 1

1.16 Contador-Chefe de Cálculos e Consultas 
Contábeis FG - 5 1

TOTAL 120

  

  Art. 2º Fica autorizado a reedição do Decreto nº 10.907 de 07 de março de 2025 de 
acordo com as alterações realizadas pelo presente Decreto. 

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros 
a partir de 05 de janeiro de 2026.

 

 Palácio Alencastro, Cuiabá-MT, 05 de janeiro de 2026.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

Ato

ATO GP Nº 18/2026

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

NOMEAR, FELLIPE PEREIRA CORREA, para exercer o cargo comissionado de Gestão, 
Direção e Assessoramento de Secretário Municipal de Relações Institucionais, 
Simbologia GDA-1, na Secretaria Municipal de Governo, a partir de 16/01/2026. 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 05 de janeiro de 2026.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

 

ATO GP Nº 17/2026

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

EXONERAR, a pedido, FELLIPE PEREIRA CORREA, do cargo comissionado de Gestão, 
Direção e Assessoramento de Secretário Municipal de Relações Institucionais, 
Simbologia GDA-1, da Secretaria Municipal de Governo, a partir de 07/01/2026. 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 05 de janeiro de 2026.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 14/2026

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

NOMEAR, ISAAK DOUGLAS GOMES CAMPOS, para exercer o cargo comissionado 
de Gestão, Direção e Assessoramento de Assessor Técnico, Simbologia GDA-7, na 
Secretaria Municipal de Economia, a partir de 05/01/2026. 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 05 de janeiro de 2026.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 13/2026

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

EXONERAR, ISAAK DOUGLAS GOMES CAMPOS, do cargo comissionado de Gestão, 
Direção e Assessoramento de Coordenador de Apoio Jurídico, Simbologia GDA-8, da 
Secretaria Municipal de Economia, a partir de 05/01/2026. 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 05 de janeiro de 2026.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 12/2026

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

NOMEAR, IZELÇO FERREIRA PERES, para exercer o cargo comissionado de Gestão, 
Direção e Assessoramento de Coordenador de Informação Funcional, Simbologia 
GDA-8, na Secretaria Municipal de Economia, a partir de 05/01/2026. 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 05 de janeiro de 2026.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 11/2026

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

EXONERAR, DALTON WAGNER DA SILVA CORREA, do cargo comissionado de Gestão, 
Direção e Assessoramento de Coordenador de Informação Funcional, Simbologia 
GDA-8, da Secretaria Municipal de Economia, a partir de 05/01/2026. 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 05 de janeiro de 2026.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 08/2026

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

NOMEAR, ARIANE KEHL SANTOS, para exercer o cargo comissionado de Gestão, 
Direção e Assessoramento de Assessor Técnico, Simbologia GDA-7, na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Obras, a partir de 02/01/2026. 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 05 de janeiro de 2026.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 07/2026

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
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EXONERAR, FERNANDO SILVA NEVES, do cargo comissionado de Gestão, Direção e 
Assessoramento de Assessor Técnico, Simbologia GDA-7, da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Obras, a partir de 02/01/2026. 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 05 de janeiro de 2026.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 06/2026

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

NOMEAR, SUZANE TAMANHO, para exercer o cargo comissionado de Gestão, Direção 
e Assessoramento de Secretário Adjunto de Administração Sistêmica, Simbologia 
GDA-3, na Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Segurança Pública, a partir 
de 05/01/2026. 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 05 de janeiro de 2026.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

Secretarias

Secretaria Municipal de Saúde

Procedimento Administrativo

Processo Administrativo

PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPLIFICADO Nº 003/2025/SMS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 015/2025

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e regulares, 
instituídas pela Lei Complementar n° 094 de 03 de Julho de 2003 e Decreto Municipal 
n° 6.654 de 23 de Julho de 2018, em que a Secretaria Municipal de Gestão de Cuiabá 
delega competências para a Secretaria Municipal de Saúde.

CONSIDERANDO a realização do PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFISSIONAIS PARA AS UNIDADES DE SAÚDE 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUIABÁ, publicado na Gazeta Municipal 
de Cuiabá-MT, ano V, nº 1167, suplementar de 28 de Julho de 2025, Página 03 à 07 e 
retificação nº 001/2025, publicada na Gazeta Municipal de Cuiabá-MT, ano V, nº 1170, 
suplementar de 31 de Julho de 2025, Página 03 à 04.

CONSIDERANDO o resultado final do PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFISSIONAIS PARA AS UNIDADES DE SAÚDE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUIABÁ homologado por meio do EDITAL DE 
HOMOLOGAÇÃO publicado na Gazeta Municipal nº 1182, Ano V em 18 de Agosto de 
2025.

CONSIDERANDO o item 3.2 do EDITAL DE PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPLIFICADO 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFISSIONAIS PARA AS UNIDADES DE 
SAÚDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUIABÁ N° 003/2025/SMS, onde o 
regime jurídico para as funções de que trata este Edital será de Contrato de Prestação 
de Serviço para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, 
com início e fim de vigência, sendo as contribuições previdenciárias pertinentes 
realizadas junto ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

RESOLVE:

Art. 1º - CONVOCAR para apresentação de documentos ou envio dos documentos, 
conforme Art. 2º, para a função discriminada abaixo do quadro de Cadastro de 
Reservas, na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, localizada na Rua General Anibal da 
Mata, nº 139, Duque de Caxias I, CEP nº 78043-268, os candidatos abaixo relacionados:

CARGO: MÉDICO CLÍNICO GERAL – PLANTONISTA (24H)

CLASSIFICAÇÃO NOME CPF LISTA

56 THIAGO MATHEUS 
RIBEIRO DA SILVA ***.***.361-33 Ampla 

concorrência

57 DHYEILLEN AYLLEN 
WEBER ***.***.061-61 Ampla 

concorrência

58 ISABELA DE ASSIS 
PALU ***.***.361-70 Ampla 

concorrência

59 ANA BEATRIZ ALVES 
DE SOUZA ***.***.451-65 Ampla 

concorrência

60 THAIS NOBRE JESUS ***.***.701-03 Ampla 
concorrência

61 GIOVANA DALLA 
ROSA BARBOSA ***.***.701-02 Ampla 

concorrência

62 LUCAS RIBEIRO DE 
CASTILHO ***.***.531-05 Ampla 

concorrência

63 ALONSO ALVES 
PEREIRA NETO ***.***.111-39 Ampla 

concorrência

64 MARINA CALOI LOSS ***.***.841-60 Ampla 
concorrência

65 MATHEUS NONATO 
DIAS ***.***.481-28 Ampla 

concorrência

Art. 2º - Os candidatos convocados acima deverão submeter, através do Protocolo 
Virtual – SIGED da Secretaria Municipal de Saúde, ou mediante comparecimento da 
Diretoria de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 05 de 
janeiro de 2026, os documentos listados abaixo:

I. Documento de identificação pessoal (RG, CNH) e CPF;

II. Título Eleitoral;

III. Cópia do PIS ou PASEP;

IV. Foto 3x4 atualizada;

V. Carteira de Identidade profissional (CRM-MT) e certidão de regularidade com o 
respectivo Conselho;

VI. Certificado de reservista (candidatos do gênero masculino); 

VII. Comprovante de abertura de Conta Corrente (pessoal) EXCLUSIVAMENTE no 
BANCO DO BRASIL;

VIII. CTPS (física ou digital) pg. 1 à 14;

IX. Comprovante de residência atualizado dos últimos 30 (trinta) dias;

X. Certidão Negativa Cível e Criminal de 1° do Poder Judiciário de Mato Grosso, 
disponível no link: https://sec.tjmt.jus.br/primeiro-grau/criar-pedido-certidao;

XI. Certidão Negativa Cível e Criminal de 2° do Poder Judiciário de Mato Grosso, 
disponível no link: https://sec.tjmt.jus.br/segundo-grau/pessoa-fisica/certidao-
negativa;

XII. Certidão Negativa Cível e Criminal de 1° e 2° Grau, do Poder Judiciário Federal, 
disponíveis no link: https://sistemas.trf1.jus.br/certidao/#/solicitacao;

XIII. Certidão Negativa do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, disponível 
no link: https://servicos.tce.mt.gov.br/certidao/emissao;

XIV. Certidão de Vínculo Empregatício Estadual, disponível no link: https://servicos.
seplag.mt.gov.br/portalservidor/publico/certidoes;

XV. Certidão de Vínculo Empregatício Municipal, disponível na aba “Certidão 
de Vínculo Funcional, através do link: http://transparencia.cuiaba.mt.gov.br/
portaltransparencia/transparencia/#/servicos;

XVI. Certidão de Negativa do Conselho Nacional de Justiça, disponível no link: 
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form;

XVII. Certidão Negativa de Crimes Eleitorais, disponível no link: https://www.tre-mt.
jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/crimes-eleitorais;

XVIII. Certidão Negativa de Quitação Eleitoral, disponível no link: https://www.tse.jus.
br/servicos-eleitorais/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral;

XIX. Atestado de Saúde Ocupacional (ASO), conforme exigido pelo Programa de 
Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO). O ASO deve ser acompanhado dos 
seguintes exames obrigatórios, específicos para profissionais da área de atuação 
MÉDICA:

• Acuidade visual; 

• Exame clínico ocupacional (ASO);

• Anti HBS;

• Hemograma completo (Plaquetas, Eritograma, Leucograma);

• Hepatites C – Anti-HCV (IGG IGM);

XX. Declaração de Relação de Parentesco, datada e assinada;

XXI. Declaração de Bens e Valores ou IRRF;

XXII. Declaração para investidura em cargo público, datada e assinada;

XXIII. Declaração de não ter sofrido penalidades no âmbito do município de Cuiabá, 
datada e assinada;

XXIV. Declaração de não exercer qualquer atividade publica ou privada ou 
incompatível com o exercício de sua função, datada e assinada, datada e assinada;

XXV. Diploma de Graduação na área de atuação (frente e verso) ou Atestado de 
Conclusão acompanhado do Histórico Escolar, desde que emitido há no máximo 12 
meses. 

Parágrafo único. Os convocados terão o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data 
da expressa no Art. 2º, para estarem apresentando presencialmente ou inserindo a 
documentação necessária requisitada dentro do Protocolo Virtual SIGED, através do 
link direto : https://cidadao.cuiaba.mt.gov.br/servico_resumido.aspx?cod_assunto_
documento_tipo=487 ou comparecer na Diretoria de Gestão de Pessoas. Ultrapassado 
este prazo, aqueles que não realizarem a inserção ou apresentação dos documentos 
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serão automaticamente eliminados do certame, podendo a Administração Pública 
chamar os candidatos subsequentes, conforme necessidade para a prestação do 
serviço público.

Art. 3º - Todos os documentos, assim como o Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) e 
respectivos exames, são de inteira responsabilidade do convocado.

Art. 4º - O (a) candidato (a) deverá apresentar-se na unidade designada pela Secretaria 
Municipal de Saúde de Cuiabá para início das atividades no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas. Ultrapassado esse prazo, o não início das atividades implicará 
eliminação automática do certame, podendo a Administração Pública convocar 
candidatos subsequentes, conforme a necessidade da prestação do serviço público.

Art. 5º - Caso haja dúvidas, os convocados neste edital poderão entrar em contato 
pelo número de telefone 65 99201-9514. 

Art. 6º - A Administração Pública somente procederá à celebração do contrato 
temporário com os convocados que inserirem ou apresentarem, todos os documentos 
exigidos, sem pendências, dentro do prazo fixado em parágrafo único.

Art. 7º - Esta convocação entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Cuiabá/MT, 30 de Dezembro 2025.

DANIELLE PEDROSO DIAS CARMONA BERTUCINI

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUIABÁ
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HINO NACIONAL

Ouviram do Ipiranga as margens plácidas
De um povo heróico o brado retumbante,
E o sol da Liberdade, em raios fúlgidos,
Brilhou no céu da Pátria nesse instante.

Se o penhor dessa igualdade
Conseguimos conquistar com braço 

forte,
Em teu seio, ó Liberdade,

Desafia o nosso peito a própria morte!

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, um sonho intenso, um raio vívido
De amor e de esperança à terra desce,

Se em teu formoso céu, risonho e límpido,
A imagem do Cruzeiro resplandece.

Gigante pela própria natureza,
És belo, és forte, impávido colosso,

E o teu futuro espelha essa grandeza

Terra adorada, Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!
Dos filhos deste solo és mãe 

gentil,
Pátria amada, Brasil!

Deitado eternamente em berço esplêndido,
Ao som do mar e à luz do céu profundo,

Fulguras, ó Brasil, florão da América,
Iluminado ao sol do Novo Mundo!

Do que a terra mais garrida
Teus risonhos, lindos campos têm mais 

flores;
“Nossos bosques têm mais vida”,

“Nossa vida” no teu seio “mais amores”.

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, de amor eterno seja símbolo
O lábaro que ostentas estrelado,

E diga o verde-louro desta flâmula
Paz no futuro e glória no passado.

Mas, se ergues da justiça a clava forte,
Verás que um filho teu não foge à luta,

Nem teme, quem te adora, a própria 
morte!

Terra adorada Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, 

Brasi!

HINO DE MATO GROSSO

HINO DE CUIABÁ

Dos teus bravos a glória se expande
De Dourados até Corumbá,

O ouro deu-te renome tão grande,
Porém mais nosso amor te dará!

Ouve, pois, nossas juras solenes
De fazermos em paz e união,

Teu progresso imortal como a fênix
Que ainda timbra o teu nobre brasão!

Salve, terra de amor, terra de ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro 
Sobre ti, bela terra natal!

Hévea fina, erva-mate preciosa,
Palmas mil, são teus ricos florões;
E da fauna e da flora o índio goza,

A opulência em teus virgens sertões.

O diamante sorri nas grupiaras
Dos teus rios que jorram, a flux.

A hulha branca das águas tão claras,
Em cascatas de força e de luz!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Terra noiva do Sol! Linda terra!
A quem lá, do teu céu todo azul,

Beija, ardente, o astro louro, na serra
E abençoa o Cruzeiro do Sul!

No teu verde planalto escampado,
E nos teus pantanais como o mar,
Vive solto aos milhões, o teu gado,
Em mimosas pastagens sem par!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Limitando, qual novo colosso,
O ocidente do imenso Brasil,

Eis aqui, sempre em flor,
 Mato Grosso, Nosso berço glorioso e gentil!

Eis a terra das minas faiscantes,
Eldorado como outros não há

Que o valor de imortais
 bandeirantes

Conquistou ao feroz Paiaguás!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!
Chova o céu dos seus dons o

 tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Letra de Joaquim Osório Duque Estrada e música de Francisco Manoel da Silva

Decreto Nº 208 de 05 de setembro de 1983
Letra de Dom Francisco de Aquino Corrêa e música do maestro Emílio Heine

O Hino foi oficializado pela Lei N.º 633, de 10 de Abril de 1962.
Letra de Prof Ezequieal P. R. Siqueira e música de Luiz Cândido da Silva

Cuiabá, és nosso encanto
Teu céu da fé tem a cor
Da aurora o lindo rubor;
Tens estelífero manto.

Cuiabá, és rica de ouro;
És do Senhor Bom Jesus;

Recendes qual um rosal,
Enterneces corações,

Ergues a Deus orações,
Para venceres o mal. 

Cuiabá, és rica de ouro;
És do Senhor Bom Jesus;

Tens beleza sem rival
Cultuas sempre o valor
Do bravo descobridor

Pascoal Moreira Cabral.

Cuiabá, és rica de ouro;
És do Senhor Bom Jesus;


